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ORDEM DO DIA 

2ª ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA À SER REALIZADA POR 

VIDEOCONFERÊNCIA 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 002/2021 

A Presidente do Comitê de Gerenciamento da Bacia Hidrográfica do Rio Cubatão, do Rio 

da Madre e bacias contíguas, doravante denominado Comitê Cubatão e Madre, Sra. 

Sandra Eliane Michel, instituído pelo Decreto Nº 318, de 22 de outubro de 2019, do 

Governador do Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e com supedâneo na 
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Resolução Nº 19, de 19 de setembro de 2017, frente aos artigos 40, 41, 42, 44, II, desta 

Resolução do Conselho Estadual de Recursos Hídricos (CERH) e com base na NOTA 

TÉCNICA CONJUNTA: SDE/SEMA/DRHS Nº 06/2020, CONVOCA os membros 

titulares e/ou suplentes integrantes do Comitê Cubatão e Madre para Assembleia Geral 

Extraordinária a realizar-se no dia 16 de agosto de 2021, por meio de videoconferência, 

utilizando-se para tanto o seguinte endereço de acesso online: 

https://meet.google.com/fam-reya-oga, com primeira chamada às 13h00, e em segunda e 

última chamada às 13h30, com a seguinte ORDEM DO DIA: 

1) Leitura e aprovação da Ata da 1ª Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 

23/04/2021; 

2) Análise do recurso do CRBIO-03; 

3) Formação da Câmara Técnica para Análise do Licenciamento 70.96/2020, Dragagem 

do canal para alimentação artificial da Praia da Barra, Garopaba; e 

4) Assuntos Gerais. 

Para fins de conhecimento e organização da Assembleia Geral Ordinária por 

videoconferência, em consonância com a NOTA TÉCNICA CONJUNTA 

SDE/SEMA/DRHS Nº 06/2020, explica-se: 

a) Será considerada válida a presença dos representantes que compareçam a 

videoconferência, identificando-se por meio do seu nome completo, e-mail ou 

qualquer outro dado que conste no registro de representante de organização-

membro mantido pelo Comitê de Bacia; 

b) Ficam cientes os membros que participarão da Assembleia Geral Ordinária que a 

reunião será gravada em sua íntegra e posteriormente registrada em ata, a ser 

lavrada pelo Secretário Executivo do Comitê; 

c) A abertura da reunião se dará após verificação de quórum para tanto, o qual este 

se comprovará por meio de print screen da tela de videoconferência; 

d) As decisões tomadas em votação aberta podem ocorrer pela realização de sufrágio 

de modo nominal ou empregando o chat do software de videoconferência. 

e) As decisões tomadas em votação fechada serão realizadas por e-mail ou por 

formulário eletrônico. 

f) A ata da reunião registrará o número total de votos e a matéria aprovada será 

formalizada por decisão em ato explicativo (Nota Técnica Conjunta 

SDE/SEMA/DRHS Nº 005/2020 e publicada no SIRHESC. 

MEMÓRIA DA REUNIÃO 

Ao décimo sexto dia do mês de agosto de dois mil e vinte e um, reuniram-se as 

organizações acima nominadas, representadas cada qual por seu representante titular e/ou 

suplente, com o objetivo de discutir e/ou deliberar sobre a Ordem do Dia, acima listada, 

referente a 2ª Assembleia Geral Extraordinária, Edital de Convocação Nº 002/2021. A 

Presidente do Comitê Cubatão e Madre, Sra. Sandra Michel (Associação dos Moradores 

de Caldas e Poço Fundo), dá início à Assembleia cumprimentando os presentes e 

solicitando que cada representante das organizações-membro do Comitê decline seu 

nome, sua titularidade e a entidade a qual pertence. Concluída a apresentação, a 

Presidente dá prosseguimentos aos trabalhos, passando a leitura do Edital de Convocação. 

Concluída a leitura, a Presidente passa ao primeiro item da pauta. 1) Leitura e aprovação 

da Ata da 1ª Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 23/04/2021: A 

https://meet.google.com/fam-reya-oga
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Presidente inicia perguntando se todos receberam a Ata. A Sra. Isis Reis (SDE) pede 

vistas, solicitando também a gravação na íntegra, justificando que não concorda com a 

redação da Ata em relação ao item 3, que trata do Relatório Procomitês ANA (2019-

2020). A Presidente concorda com o pedido e, em seguida, coloca em votação a dispensa 

da leitura da Ata, que é aprovada por maioria (a favor: 6 votos, contra: 1 voto, abstenção: 

2 votos), e, logo após, coloca em votação a aprovação da Ata. O Sr. Leandro Ambrózio 

(SDE) destaca que, segundo o entendimento da Equipe de Fortalecimento do Comitês, 

quando há pedido de vistas, a Ata não pode ser aprovada enquanto ela não for analisada 

pelo requerente, nesse caso, a Sra. Isis Reis (SDE). A Presidente concorda e diz que a Ata 

será submetida à aprovação na próxima Assembleia devido ao pedido de vistas da SDE. 

Dando continuidade, a Presidente passa ao item 2 da Pauta: 2) Análise do recurso do 

CRBIO-03. a Presidente inicia dizendo que, de acordo com a Resolução nº 19/2017 do 

CERH, as Assembleias Setoriais Públicas (ASPs) são conduzidas pelo Secretário 

Executivo, tendo havido também o apoio da Equipe de Fortalecimento dos Comitês da 

SDE, e que ela apenas conduziu a ASP do Poder Público devido à ausência do Secretário 

Executivo, o Sr. Filipe Silva (ACESA). A seguir, a Presidente passa a palavra ao 

Secretário Executivo, para que ele faça o relato minucioso do caso do CRBio-03. O 

Secretário Executivo inicia apresentando o histórico do CRBio-03 no Comitê, com 

destaque para a entrada da entidade na vaga do segmento de Poder Público, aprovada pela 

plenária na 2ª AGO de 2018, ocorrida em 13/08/2018. O próximo ponto de destaque 

ocorre quando a Resolução Nº 02/2021 é apresentada na 1ª AGO de 2021 e que tinha o 

CRBio-03 como entidade do segmento População da Bacia, o que, na ocasião, foi 

contestado pelo Sr. Danilo Funke (CRBio-03), porém O Sr. Tiago Zanatta (SDE) 

argumentou que as ASPs serviriam para corrigir esse tipo de incongruência e, por fim, a 

Resolução Nº 02/2021 foi aprovada com o CRBio-03 no segmento de População da 

Bacia. Durante a 1ª AGE de 2021, quando ocorre a discussão sobre o número de cadeiras 

a serem ofertadas nas ASPs, o Sr. Danilo Funke (CRBio-03) manifestou a possibilidade 

do CRBio-03 participar como Poder Público, por se tratar de uma autarquia Federal. Ato 

contínuo, Secretário Executivo faz o relato dos acontecimentos relacionados ao CRBio-

03 na ASP do segmento de Órgãos da Administração Federal e Estadual (OAFE), onde, 

na ocasião, os Srs. César Seibt (SDE) e Tiago Zanata (SDE) afirmaram que a entidade 

estava erroneamente enquadrada no segmento OAFE, quando deveria fazer parte do 

segmento de População da Bacia e, então não poderia ser selecionada na referida ASP. 

Na ocasião o Danilo Funke (CRBio-03) novamente destaca que a entidade estava no 

segmento correto pois é uma Autarquia Federal. Por fim, as entidades definem que a 

decisão sobre a situação do CRBio será deliberada na próxima reunião do Comitê Cubatão 

e Madre. Ato contínuo, o Secretário Executivo faz a leitura da Ata da ASP do segmento 

OAFE e do recurso enviado pelo CRBio-03, o Ofício nº 038/18-DIR de 18/06/2021. Em 

seguida, o Secretário Executivo relata que, diante da dúvida relativa ao correto 

enquadramento do CRBio-03, a Diretoria do Comitê formalizou uma manifestação ao 

CERH através do Ofício nº 09/2021, enviado em 09/08/2021, que foi lido na íntegra à 

Plenária. O Secretário Executivo segue a explanação justificando a habilitação do CRBio-

03 no segmento OAFE, tendo como base o atendimento dos dispostos no Art. 26 da 

Resolução nº 19/2017 do CERH. Além disso, refuta a tese de que o enquadramento 

correto seria no segmento População da Bacia com base no Art. 21, Inc. II da Lei nº 

9748/1994, a Política Estadual de Recursos Hídricos, que define que a composição dos 

representantes da população da bacia nos Comitês é dada “através dos poderes executivos 

e legislativo municipais, de parlamentares da região e de organizações e entidades da 

sociedade civil”. Por fim, o Secretário Executivo apresenta três sugestões de resolução 

para o problema do enquadramento: Opção 1 – a plenária desta assembleia aprova a 
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habilitação do CRBio-03 para o segmento População da Bacia de acordo com a orientação 

dada SDE e, assim, precisa refazer a ASP da População da Bacia, permitindo que CRBio-

03 venha a ser selecionado. Neste caso, a EPAGRI, por exemplo, poderia ser enquadrada 

como organização técnica e de ensino e pesquisa com interesse na área de recursos 

hídricos do segmento População da Bacia pelo mesmo motivo; Opção 2 – a plenária desta 

assembleia aprova a habilitação do CRBio-03 para o segmento OAFE, com base 

impossibilidade do CRBio-03 ser incluído no segmento População da Bacia, segundo a 

Política Estadual de RH (Lei 9.748/1994), e, assim, precisa refazer a ASP do OAFE, 

permitindo que CRBio-03 venha a ser selecionado. Neste caso, a UFSC, por exemplo, 

não estaria corretamente enquadrada pelo mesmo motivo; Opção 3 – a plenária desta 

assembleia aprova aguardar o parecer do CERH sobre o enquadramento legal do CRBio-

03. A Presidente destaca que esta situação é nova, pois o CRBio-03 estava enquadrado 

desde 2018 como Poder Público e só apareceu como População da Bacia recentemente, 

sem motivo conhecido. A Presidente segue dizendo que as ASPs são um novo sistema, e 

que isso gera uma assimetria no conhecimento quanto à execução do processo, e que o 

Secretário Executivo, buscou aprender e buscou o apoio da Equipe de Fortalecimento dos 

Comitês (SDE), e diz ainda que a situação colocada afeta todo o processo e lamenta que 

este fato tenha sido levantado pela SDE somente no último momento, quando estávamos 

levando a termo a ASP do Poder Público. Após ampla discussão, a Presidente coloca em 

votação as 3 opções apresentadas pelo Secretário Executivo, sendo aprovada por maioria 

a Opção 3 - aguardar o parecer do CERH sobre o enquadramento legal do CRBio-03 

(Opção 1: 1 voto, Opção 2: 1 voto, Opção 3: 6 votos, Abstenção: 2 votos). O Sr. Filipe 

Silva (ACESA) sugere que seja solicitado um esclarecimento ao CERH sobre o devido 

enquadramento das entidades UFSC e EPAGRI, para que possamos ter certeza do 

enquadramento que foi dado pela Secretaria Executiva do Comitê, sob orientação da 

Equipe de Fortalecimento dos Comitês (SDE). A Presidente coloca em votação a sugestão 

do Sr. Filipe Silva (ACESA), que é aprovada por maioria (a favor: 9 votos, contra: 0 

votos, Abstenção: 1 voto). Prosseguindo os trabalhos, a Presidente passa ao item 3 da 

Pauta: 3) Formação da Câmara Técnica para Análise do Licenciamento 70.96/2020, 

Dragagem do canal para alimentação artificial da Praia da Barra, Garopaba. A 

Presidente inicia dizendo que o Comitê recebeu a solicitação de um Parecer acerca do 

projeto e que ele foi discutido na 1ª AGE de 2021, tendo a Assembleia decidido formar 

uma Câmara Técnica e enviar um convite ao Sr. Angelo M. Massignan da 

EPAGRI/CIRAM, por meio do Ofício Nº 05/2021, o qual foi lido na íntegra. A Presidente 

destaca que ainda não houve resposta ao Ofício e pergunta ao Secretário Executivo se ele 

havia feito contato com o Sr. Angelo Massignan. O Secretário Executivo afirma ter feito 

contato telefônico na semana anterior, sendo informado que o Sr. Angelo Massignan 

estava em férias, mas que retornaria na próxima semana, e que voltaria entrar em contato 

com ele. A Presidente informa que ainda deve-se estabelecer a formação da Câmara 

Técnica, questionando quantos membros deverão integrá-la e de que forma será a 

distribuição dentre os segmentos. Após algumas manifestações, o Sr. Eduardo Moure 

(IÇARA) indica que não há necessidade de paridade dos segmentos na Câmara Técnica, 

uma vez que ela elaborará um relatório que deverá, posteriormente, ser aprovado por 

todos os membros do Comitê. O Sr. Eduardo Moure (IÇARA) ainda complemente 

dizendo que, idealmente, devem participar da Câmara Técnica membros que tenham 

afinidade com a questão, e que esta composição também deve ser aprovada pelo Comitê. 

A Sra. Isis Reis (SDE) indica que deve ser criada uma Resolução para criação da Câmara 

Técnica e outra Resolução para a composição da Câmara Técnica, destacando que podem 

ser indicados membros externos, desde que indicados por organizações-membro do 

Comitê, permitindo que sejam chamados cientistas e especialistas na área para 
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complementar a Câmara Técnica, não sendo indicado a participação de membros da 

Diretoria na mesma. O Sr. Gerson Gessner (EPAGRI) sugere que a Câmara Técnica seja 

composta de 3 a 5 pessoas, mas que sejam pessoas com capacidade técnica de analisar a 

matéria. A Presidente então, solicita que o Secretário Executivo apresente a minuta da 

Resolução para criação da Câmara Técnica. O Secretário Executivo faz leitura da minuta, 

que também inclui a listagem dos membros que já haviam manifestado interesse em 

participar. O Secretário Executivo destaca a sugestão da Sra. Isis Reis (SDE), de se fazer 

uma Resolução para criação da Câmara Técnica e outra Resolução para a composição da 

Câmara Técnica. A Sra. Isis Reis (SDE) reforça a sugestão e ainda destaca que a listagem 

da composição deve ser dada pelas entidades, e não pelas pessoas. A Presidente, então, 

coloca em votação a sugestão de se fazer uma Resolução para criação da Câmara Técnica 

e outra Resolução para a composição da Câmara Técnica, que é aprovada por 

unanimidade (a favor: 10 votos, contra: 0 votos, Abstenção: 0 votos). Ato contínuo, a 

Presidente coloca em discussão o prazo para definição da composição da Câmara Técnica. 

Entre outras manifestações, o Sr. José Silva (UNISUL) sugere que as entidades 

interessadas em participar informem qual é formação técnica e sua relação com matéria 

de análise, de modo a garantir que a Câmara Técnica seja técnica, bem como destacado 

pelo Sr. Gerson Gessner (EPAGRI). A Presidente coloca em votação a sugestão do Sr. 

José Silva (UNISUL), de as entidades interessadas em participar da Câmara Técnica 

informem qual é formação técnica dos seus representantes, que é aprovada por 

unanimidade (a favor: 10 votos, contra: 0 votos, Abstenção: 0 votos). Ato contínuo, foi 

discutido o teor do projeto e possíveis entidades e pessoas que poderiam participar da 

Câmara Técnica. O Sr. Danilo Funke (CRBio-03) questiona como poderia ter acesso ao 

projeto para poder analisar a sua possível indicação à Câmara Técnica. O Secretário 

Executivo, então, pergunta se o Comitê poderia fornecer os documentos encaminhados 

aos interessados, de modo a apoiar sua decisão em participar da Câmara Técnica. A 

Presidente responde que a plenária deve decidir fazê-lo. Após discussão, a Presidente 

coloca em votação a divulgação do material encaminhada pela Prefeitura Municipal de 

Garopaba para análise do projeto às entidades que manifestarem interesse, sendo a 

divulgação permitida a todos os integrantes, atuais organizações-membro do Comitê e 

organizações selecionadas nas ASPs, ou restrita às atuais organizações-membro do 

Comitê, sendo aprovada por maioria, a divulgação permitida todos os integrantes, atuais 

organizações-membro do Comitê e organizações selecionadas nas ASPs que 

manifestarem interesse (todos os integrantes: 8 votos, restrita: 2 votos, Abstenção: 0 

votos). Ato contínuo, foi discutido o prazo composição da Câmara Técnica. A Presidente 

coloca em votação o prazo de 7 dias para manifestação de interesse para analisar a 

documentação do projeto e 14 dias para indicar manifestar vontade em participar ou 

indicar uma entidade para compor da Câmara Técnica, com prazo total de 21 dias, que é 

aprovado por unanimidade (a favor: 10 votos, contra: 0 votos, Abstenção: 0 votos). Dando 

prosseguimento aos trabalhos, a Presidente passa ao item 4 da Pauta: 4) Assuntos Gerais. 

4.1) Resolução Nº 08 de 23 de abril de 2021: A Presidente apresenta e faz a leitura da 

Resolução Nº 08 de 23 de abril de 2021, que nomeia o Sr. Filipe Silva (ACESA) para o 

cargo de Secretário Executivo do Comitê, tendo sido esta nomeação aprovada na 1ª AGO 

de 2021. 4.2) Ofício SEMA/DRHS Nº 1277/21: Prosseguindo em Assuntos Gerais, a 

Presidente informa à plenária, que a SDE encaminhou e-mail com um Ofício anexo, 

estabelecendo um procedimento para este Comitê, no que se refere aos empreendimentos 

hidrelétricos nesta bacia hidrográfica. Solicita ao Secretário Executivo que projete o 

Ofício recebido, de nº 1277/21 de 10 de agosto de 2021, SEMA /DRHS, passando à leitura 

na íntegra do mesmo, à plenária. Concluída a leitura, a Presidente informa que este 

assunto foi apresentado na Assembleia Geral de abril deste ano, no item Assuntos Gerais, 
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onde, à época, foi dado ciência à plenária, da Manifestação encaminhada por este Comitê 

à SDE. Informa também, que esta Manifestação foi baseada no Plano de Recursos 

Hídricos, que estabelece prioridades para outros setores, sendo a geração de energia, 

dentre as cinco prioridades estabelecidas, está em quinto e último lugar. Prosseguindo o 

relato, a Presidente informa que em 23/11/2020, foi realizada uma reunião com a SDE 

tendo por representantes o Sr. Tiago Zanatta e o Sr.César Seibt, que tratou deste assunto, 

dentre outros.  Prosseguindo, solicita confirmação desta data aos Srs. Tiago e César; não 

obtendo resposta, solicita ao Secretário Executivo, que apresente a gravação da citada 

reunião, no tocante a este assunto. De acordo com a gravação apresentada à plenária, a 

Presidente coloca os representantes da SDE a par da situação, em que pese os 

procedimentos adotados pelo empreendedor junto à esta Presidência, e solicita orientação 

que tipo de procedimento deve o Comitê Cubatão adotar. Decorrente das orientações 

recebidas, foi formalizado à Gerência de Outorga, em fevereiro de 2021, através do 

documento Manifestação, a posição do Comitê Cubatão e Madre, contrária à instalação 

dos empreendimentos hidrelétricos no Rio Forquilhas. Concluída a explanação pela 

Presidente, a plenária desta Assembleia discute amplamente o assunto, em que pese tratar-

se de um conflito do uso do recurso hídrico. A Presidente, retomando a palavra, destaca 

a importância de se levar em consideração as prioridades estabelecidas no PRH; ressalta 

a questão de atender a demanda encaminhada pelo empreendedor, por e-mail, quanto a 

este Comitê se manifestar se há prática de rafting no Rio Forquilhas; destaca também, o 

significativo valor do Rafting para a região, em que pese  ao expressivo valor cultural, 

econômico e social que representa a atividade para o município e região da Grande 

Florianópolis, conhecida e reconhecida internacionalmente. Prosseguindo, a Presidente 

informa à plenária que não houve manifestação formal da SDE, até o presente momento, 

quanto ao documento encaminhado; exceto o e-mail com o Ofício que estabelece o 

procedimento de criar uma Câmara Técnica para análise do projeto. A Presidente coloca 

à plenária, a inconformidade quanto aos procedimentos administrativos não colocados 

em prática pela SDE, em que pese a formalização de documentos necessários entre duas 

entidades públicas, o que foi também externado pelo Secretário Executivo, Sr. Filipe 

Silva, quanto a necessidade de este Comitê receber a avaliação da SDE, do porquê a 

primeira avaliação não foi suficiente, já que tomou por base, as prioridades do PRH. A 

Presidente coloca a palavra a disposição à plenária. Após discussão da plenária, O Sr. 

Cesar Seibt (SDE) questiona a Presidente se o Ofício Nº 01/2021 foi aprovada em AG 

antes de ser encaminhado à SDE e em qual Ata que consta esse evento. A Presidente 

responde que o Ofício Nº 01/2021 foi lido na íntegra na 1ª AGO de 2021, em Assuntos 

Gerais, e que este item da pauta foi aprovado por unanimidade. O Sr. Leandro Ambrózio 

(SDE), em nome da SDE, solicita vistas da Ata e da gravação da reunião da 1º AGO de 

2021 e diz que vão analisar internamente, juntamente com a Gerência de Outorgas, todos 

os procedimentos descritos pela Presidente. Após nova discussão, a Presidente coloca em 

votação a sugestão do Sr. Marcos Spindola (ARAYRA), de o Comitê se posicionar frente 

a demanda da Gerência de Outorgas (SDE) sobre a demanda de criação da Câmara 

Técnica, sendo votadas as seguintes opções: Opção 1 – encaminhar um Ofício à SDE 

solicitando um posicionamento formal sobre o Ofício Nº 01/2021; Opção 2 – aguardar 

um posicionamento formal sobre o Ofício Nº 01/2021. A Opção 1 – encaminhar um 

Ofício à SDE solicitando um posicionamento formal sobre o Ofício Nº 01/2021 – é 

aprovada por maioria (Opção 1: 7 votos, Opção 2: 0 votos, Abstenção: 1 voto). Ato 

contínuo, A presidente coloca em discussão e, em seguida, em votação, uma resposta ao 

e-mail do empreendedor, contendo o Ofício SEMA/DRHS Nº 1277/21, sendo votadas as 

seguintes opções: Opção 1 – agradecer ao empreendedor o encaminhamento dos 

documentos e esclarecer que os procedimentos seguintes serão realizados diretamente 
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com a SDE; Opção 2 – dar ciência do recebimento da documentação; Opção 3 – não 

responder ao empreendedor; Opção 4 – agradecer ao empreendedor o encaminhamento 

dos documentos, esclarecer que os procedimentos seguintes serão realizados diretamente 

com a SDE e dizer que o Comitê vai iniciar a análise. A Opção 2 – encaminhar um Ofício 

à SDE solicitando um posicionamento formal sobre o Ofício Nº 01/2021 – é aprovada por 

maioria, considerando um voto de qualidade da Presidente, em função do empate por 3 a 

3 votos entre a Opção 1 e Opção 2 (Opção 1: 4 votos, Opção 2: 3 votos, Opção 3: 0 votos, 

Opção 4: 1 voto, Abstenção: 1 voto). Após discussão sobre o assunto ter, ou não, sido 

apresentado em Assembleia anterior, a Presidente reafirma que o Ofício 01/2021 foi lido 

na 1ª AGO de 2021 em Assuntos Gerais, quando foram lidos os diversos Ofícios enviados 

no período e a matéria foi aprovada pela plenária, não tendo sido feita a discussão do 

projeto, mas foi apresentado o citado Ofício juntamente com os demais ofícios e 

encaminhamentos emitidos e recebidos pelo Comitê. 4.3) Devolução do veículo 

Sandero: A Presidente inicia relatando a decisão da 1ª AGE de 2021 em responder ao 

Ofício 498/GEAPO/SDE, que esta foi materializada através do Ofício Nº 08/2021, onde 

o Comitê relata que a responsabilidade sobre o veículo era da ACAT, e, ao final, a 

Presidente também relata que o veículo Sandero já foi devolvido à SDE. A Presidente 

informa que o Comitê recebeu e-mail da ACAT no dia 14/05/2021 solicitando que o 

Comitê fizesse a entrega do carro no pátio da SDE, fazendo a leitura deste e-mail. No dia 

14/05/2021 o Comitê responde à ACAT, questionando a solicitação de que o Comitê 

levasse o veículo até a SDE, uma vez que a responsabilidade sobre o veículo ainda era da 

ACAT. A Presidente conclui dizendo que o veículo foi levado à SDE por um guincho 

pago por ela e pelo Vice-Presidente, pois não havia mínimas condições mecânicas e de 

segurança de o veículo ser dirigido até o local, devido ao desuso e falta de manutenção. 

A Presidente faz a leitura do Ofício Nº 009/2021 da ACAT, contendo o recibo de entrega 

do veículo. A Presidente faz leitura do Ofício Nº 06/2021, onde é pedida à SDE a 

devolução do veículo Sandero ao Comitê. A Presidente faz a leitura do Ofício Nº 08/2021. 

4.4) Resposta ao Ofício Nº 07/2021: A Presidente faz a leitura do Ofício SEMA/DBIC 

nº 622/2021, que relata a situação de estagnação do Programa Produto de Água (PPA) na 

Bacia do Rio Cubatão, enviado em resposta ao Ofício Nº 07/2021 do Comitê. O Sr. 

Gerson Gessner (EPAGRI) relata que o PPA sofreu uma paralização em função de uma 

falta de entendimento entre os órgãos envolvidos, que a ARESC e a CASAN montaram 

um grupo de trabalho para desenvolver o PPA em SC, excluindo as demais entidades até 

então envolvidas com o PPA, e que a EPAGRI apresentou uma proposta de execução às 

demais entidades, mas que a decisão ficará a critério do órgão competente. 4.5) Doação 

de mudas pela CASAN: A Presidente informa que o Sr. Gerson Gessner (EPAGRI) 

representa o Comitê como intermediário entre a Casan e o os agricultores que receberiam 

as mudas. O Sr. Gerson Gessner (EPAGRI) relata que em 09/04/2021 recebeu e-mail do 

Sr. Jackson Bononomi (CASAN) dizendo que tinha disponível 3.205 mudas de árvores 

nativas, de 40 espécies, para fornecer ao Comitê, em função de compensação ambiental. 

Assim, EPAGRI contatou agricultores e a PMSAI, e estes manifestaram interesse em 

receber 680 e 500 mudas, respectivamente. Em 10/07/2021, a PMSAI organizou um 

evento comemorativo aos 63 anos de emancipação do Município, onde seria realizada a 

entrega de mudas à população. Diante disso, o Sr. Gerson Gessner (EPAGRI) solicitou 

ao Sr. Jackson Bononomi (CASAN) as 500 mudas que seriam destinadas à PMSAI em 

05/07/2021, tendo ele pedido que entrasse em contato com a Sra. Patrice Barzan 

(CASAN), a qual não estava ciente da doação e disse que não havia tempo hábil para 

entregar as mudas à PMSAI. Sr. Gerson Gessner (EPAGRI) destaca que é a segunda vez 

que a CASAN oferece mudas, mas não entrega, tendo ocorrido anteriormente em 2019, e 

que só voltará a intermediar as doações quando a CASAN tiver já entregue as mudas, pois 
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isso cria uma expectativa de entrega aos agricultores que não é concretizada. A Presidente 

coloca em votação o envio de um Ofício à CASAN para que ela se posicione quanto à 

matéria, contudo é informado pelo Secretário Executivo que não há mais quórum na 

Assembleia. O Sr. Filipe Silva (ACESA) sugere que essa matéria volte a ser discutida na 

próxima AG, pois a não efetivação da doação ofertada pela CASAN gera uma perda de 

credibilidade e constrangimento à EPAGRI e ao Comitê, que fizeram a mobilização 

social. Sr. Gerson Gessner (EPAGRI) diz que vai entrar em contato com o Sr. Jackson 

Bononomi (CASAN) para ter uma posição sobre a doação das mudas que já tinham 

destinação definida. A Presidente relata que alguns assuntos gerais, como o relato do 

andamento das ASPs, ficarão para a próxima AG, uma vez que poucos membros ainda 

estão presentes. A Presidente coloca a palavra à disposição de quem dela queira fazer uso 

e, após algumas manifestações, encerra a Assembleia. Nada mais havendo a tratar, eu 

Filipe Viezzer da Silva, lavrei a presente ata. 

 

Santo Amaro da Imperatriz, 16 de agosto de 2021. 

 

 
Presidente do Comitê de Gerenciamento das Bacias Hidrográficas do Rio Cubatão, 

do Rio da Madre e bacias contíguas 
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Filipe Viezzer da Silva 

Secretário Executivo do Comitê de Gerenciamento das Bacias Hidrográficas do 

Rio Cubatão, do Rio da Madre e Bacias Contíguas 

 



COMITÊ DE GERENCIAMENTO DAS BACIAS HIDROGRÁFICAS DO RIO CUBATÃO, DO RIO DA MADRE E BACIAS CONTÍGUAS 

 

LISTA DE PRESENÇA 

 



COMITÊ DE GERENCIAMENTO DAS BACIAS HIDROGRÁFICAS DO RIO CUBATÃO, DO RIO DA MADRE E BACIAS CONTÍGUAS 

 

 

 


		2023-05-28T21:44:09-0300




